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A[JlAZO].lAS

o INSTITUTo or rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAzONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

DADOS DO IMÓVEL/MANEJO T'LORESTAL

Manaus-AM, 02 F80 2@

Rosâ Ma Geissler Juliano M e§ouza
écnica D rP

GOVEPXO OO E§Í DO

-

gabinetê@ipaam,am. gov.br

Fof|ê.(g2\ 21235721 t 2123ô731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, PaÍque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detentor: Rio Grande Produção Florestal Ltda.
Endereço para correspondência: Av. Professor Nilton Lins. n' 1591,

Sala 05, Flores, Manaus- AM.
CEP:

CNPJ/CPF: 04.67 0.469 l000l -99 Inscriçilo Estadual: 05.421.567 -6

tr'one: (92) 99121-8933 e-mail: rionegrobr@hotmail.com
Rêgistro no IPAAM: 0603.34Qq Processo n" : 00325 8 I 2022-39
Recibo SINAFLOR PMFS: 2l 30019

Atividade: Exploração Florestal- PMFS de Maior Impacto de Co lheita

Finalidade: Autorizar a exploraçáo florestal através de um Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Maior lmpacto de Colheita em uma Unidade de Produção Florêstal - UPF 03
de 972,05 hectares, de um imóvel de área total de 6.041 ,1 t ha, cujo volume a ser explorado
é de 23.223,17 m3 de madeira em tora.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Validade: 02 Anos

Responsável Térnico pela Elaboração: Engenheira Florestal Poliana Heloisa da Silva
Capelasso - RNP: 230897526 1 - ART AM20230368420 - Chave: 71 341
Responsável Técnico pela Execução: Engenheira Florestal Poliana Heloisa da Silva
Capelasso - RNP: 2308975261 -ART AM20230368420 - Chave: 71341

Proprietário do imóvel: Rio Grande Produçâo Florestâl Ltda

CPF/CNPJ: 04.670.469/0001 -99
CAR: AM-1302405-
2 I 985EEt7 29 5 498C85 8923 7B0C6025 FD

Município: Lábrea
Localizrção; Ramal do Boi, km 85, Rio Aquiry, fazenda Santa Maria- Lábrea,/AM.

Denominação do imóvel: Fazenda Santa Maria
Registro Imóvel: Matrícula 3.075, Liwo 2, do Caíório lo Oficio da Comarca de t râbrea/AM

Coordenadas geográÍicas de referência d, UPF (Darum SIRGAS 2000)t -09" 06' 00,00" -66. l4' 30,00"
Area da Propriedade (ha):6.041,11 Área da Unidade de Produção Florestâl - t PF (ha): q7:.0561

Areâ de Reserva Legsl - ARL (hâ); 4.840,09 Área de Efetiva Explorâção Florestal - AEEF (ha):938,0223
Areâ de Matrejo Florestal - AMF (hr)t 4.861,8767 lntensidade de Colhcita (m'/h8): 24,75

Volume de Msdeira Autoriado (mr): 23.223,1740 Ciclo de corte (Aoos); 30

volume de LeDh8 Aulorizrdo (ST): -- Número dc Espécics â colher: 22

^a

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 24312023

Recibo SINAFLOR POE: 2l 3 l9l 59

Poúe: Excepcional



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 24312023

Placa Torâ/Seçao Nomê Vülear Espécie DI D2 D] D+ Comp. (m) vol. (m') Dâta de AÍasle Data dc TmnsporteII-
2I

22

volume método data de arÍasre e datâ de

Devereo, obriSâtoriemente, acoÍn!ôIlhú o úsnspoÍtê dâs rons, o DOF, Not! Fiscal € o Íomsreio paÍa codeÉnci! pelo destinaüirio.
bem como de equipes dc fiscrlizaçao.
Âpresent r Íelatórios parciais de atiüdlde paÍa monitoÍamento/scompsnhâmento dss ôtividades de exploraÉo floÍcstal
desenvolvidôs ns UPF, sÊmesEalmente a paÍiÍ da libeÍaÉo dr Lice!ça dc OperaÉo, assinado pelo açsponúvel técnic{ do projeto,
conformc TeÍmo dê ReferêÍcit modelo IPAAM.
ÁpÍesentú RelstóÍio FiDal drs Âlividldes, em !té 60 (sessents) dirs rpós o vencimcoto d€sta licenç& confoÍme TeÍmo de
RefeÍ&cis Modelo IPAÁM.
Os Relâtórios dc Âtividrd€s deverão estú acomprnMos de romrneio cm plsnilh, Excrl, cam meÍnória de cálculo cm arquivo
(.xls), m!p. das esmdrs e Étios ab.Íos em formaro (.shp) e carts imigêm dc ssiélit€ (atualizad!).
lndicios dc comcÍcislizaçeo ireguhr de cÍéditos no sisteme DOF toístrtidos por meio d! ânálise dos rehtórios de stividades.
acompoDhf,meito do sistema DOF, monitoÍamcdto rÊmoto ou de vistori&rfiscalização podem rcüÍetü no bloqu€io do DOF e a

suspen§ào dâ ÀuTEx.
A saíd! dr mat&ia pÍiÍm do cmpÍrcndimeDto cujo Earlspoíe s€ja considcmdo oconômicâ ou logistiqÍrente inriável devetá seÍ
devidsmeírc justiíicrdâ
Confirmldos os indkios de comeÍcirlizaçIo .heSuhr da cÍéditos no sistems DOF serú procedido I Suqensâo e./ou cancelamento
dr Licença de Op€Í8ção - LO c Ícapectivr AUIEX.
Reâlizar s msnuteíção da estrada principal ds UPF, msntendo-a trafogivel até r vLtoria És-êxploratória.
Sinalizár com placss e mênter preseÍvadr e livÍe de cxplorÀção, uma faixâ d€ vegetrção de no minimo 150 (cenlo € cinqueola)
meEos cnEe r pÍopriedsde e quslqucÍ Unidsde dc Conscrvaçeo e./ou Ten! lndígrns.
O detentor, o exploredor floÍcstal E o rÉsponsávcl técnico do PMES/POE. cstão üeiros às salrçõês administrativas na medida de
sua culpabilidade.
AteDder. l€mp€stivu$ente, as solicit!çôes ÍEsultsnlcs da anális€ do Cadríro Ambienral Rurâl - CAR do imóvel.
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24.

25.

26.

28.
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30.

lr.

L O p€dido de lic€ncir.metrto e 8 Í€spectiva conçessão d! tncsm4 só terá v.lidrde quahdo publicâd8 Diário OÍicid do Estldo,
periodicô ÍegioEl loc-sl ou local dc tEtrde circuhçIo, crn mcio elçt!ônico de comunicsçâo mântido pelo IPAAM. ou nos mumis
das PÍefeituÍrs e Câmâr,l MuÍêipais, coífome sí.24, da Lri n'3.7t5 de 24 dcjulho de 2012.

2. Idertifcar a álr do emprg.ndimonto com phcs, coofoÍme modelo IPÂAM.
l. A solicitâçlo di Í.noraçào da Liccnçs Ambientrl deveÍá seÍ Íequcridr num p.rr,o mhimo de 120 dias, Àrtcs do vencimento.

conforme art.23, ds t i n" 3.785 dc 24 dejulho d€ 2012.
4. A prcsente Liccnçâ cstri sêndo coícodids com base nls infoÍmações çonst ntes no processo Il'. m32§nfi22-39.
5. A pres€nre Liccnçr cslá slldo coícadída com b6se nrs infoÍmaçies consbnlcs no processo ÍIsico e nas pcças técaicrs cadasEadas

Ío SINAILOR.
6. Toda e qualquer modifcsção iúoduzidr no p.oj.to rÉs I emissão dr Liccnçs pode.á impli€r n! sua artonaitica invalidasão.

devendo seÍ solicitlda novr Licetrça, com ônus pra! o itrtcrrssado.
7. Esra Liceíça é vÁlida ap€nas p6râ a localização, atividade c fualidade conslante na mesma, devcído o hteÍessâdo comunicar ao

IPAAM quardo houver múdrÍTa de quâlqueÍ um destls itens.
8. Esta Licençr Dlo dispeísâ ê n.m substitui neúum documcnto exigido pcli Legislação Fedêral, Est düsle Múicipol.
9. Manter integÍal as áúear de PÍescrvqâo Permancntê I APP, ficar o autorizrdâs solleÍtc iÍltcrvenções, para 6Ís dê coÍstÍução de

poítes e bueircs confoÍme previsto no PMFS/POE.
10. Ficâ pÍoibido o coÍlê daC[§,,,heiar (Bertlallerà errrsa) c d! SeriDgueia (Heva qp.) confotÍíta estsbelec€ o Dêrr€to Federal n'

5.97506 c d8 Atúitoú (CaruW gianensis; Carapa çnraewe) e CoWítA (CoryiJero tropezíolia holne; CopaiÍeru rctictlata:
CopiÍeru ndúugo), d. acordo com o DecÍeto Estadüal n" 25.044/05.

I L Cumprir com as m€didrs de minimizaçXo dos iÍnpactos dcscÍitos no PÍojío dc Mânejo Rorcstôl âpÍesentado a estc lnstituto.
12. Esta lisênça sutoriza a êxtraçlo des cspécies e volumctrir nela listadss, permitindo o inicio da cxploração:
13. Após a emissão d! AUTEX e poslcrior declrração d. cone no SINAFLOR, fica permitido â emissào de DOFS.
14. Ficaproibida a entaads em paopaicdlde dc t€!§eiros e o dcahste sob qualqueÍju§ificativa scm âutoÍizôção dos mcsmos e do óÍgão -

ambieDt l competentc.
15. E proibida a exploÍsção (conc. &Íast€ e Ea$pone m ÍloÍrsts) nos períodos definidos pclo lP^ÁM de acordo com a Ponaria

IPAAM Nó 176/09, podendo sct pemitido o úansportc de Íudeim coústsnte em Declsração de CoÍlc e devidsmente estocadâ no
p.itio de tÍansbordo dcsde que compÍovâdo poÍ meio dc Rclatório de Ativid.dcs.

16. Afixsr e manleÍ, junto aos tocos das árvoÍes exploardas, plaquetas com a rumcÍação da árvorÉ eotÍespondetrtc.
17. E obígado o control€ da oritem floÍestal por rneio dc msÍaamento da Íladaira colhida d€sd€ I sua locolização rl8 floÍesta até o seu

local dc desdobrâmento.
18. Ás toras crn pátio deverto estri devidarÍcnte idêntificsdls (numenÉo da árvoÍe c identific!çio d! toÍs./sêcçâo coÍrespondenle) por

meio de plaquetrs ou qualqücr oútro mrtcrisl que grraÍtr ! penrúoênci! do rÊtisüo {té a concluseo do ErDspoíe paia o d€§tino
Íinal.

19. Manter âturlizrdrs rs tâbelas de Íomrneio, apr€sentatdG$ sos óÍgâos ambientais competentes dur&te as vistorias técnicas e

fiscalizsções.
20. Deverão constrr no Íomaneio dâs loÍas, no mlnimo, Íome tült r, espéci€, númeÍo da tor!/s€ção. mediçáo em cruz das pontâs.
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaâmâm
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@VEPNO DO ESÍADO

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:192\ 2123-6721 t 2123â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 24312023 fls.02

o TNSTITUTo ut rRoreçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

Dêtêntor: Rio Grande Produçâo Florestal Ltda.
Endereço pâra correspondência: Av. Professor Nilton Lins. n' 1591.

Sala 05. Flores. Manaus- AM.
CEP:

CNPJ/CPF: 04.67 0.469 1000 l -99 Inscrição Estadual: 05.421.567 -6

Registro no IPAAM: 0603.340ô Processo n' : 00325 I 12022-39

DADOS DE EXPLORA Ãorvoluur ESTIMADO

Atencão:

. Ests licençs é composta de 3l restriçõcs e/ou condiçõcs constantes no verso, cujo nlo
cumprimcnto/rtendimeíto sujeitará I sua in'vslidação e/ou ,s penalidades previstas em normrs.

. Esta licenç8 não comprova nem substitui o documerto de propriedsde, de posse ou de domínio do imóvel.'

. Esta licenç. devc permarecêr o{ localizaçlo da atividadc e exposta dc forma visível (frerte e verso).

Manaus-AM, 2M

Ro liveira Geissler Juliano arcos Valen de Souza
Técnica r Presidente

Autorizado
\ome Cientifico

Vol. (m') NA
Nome Popular

Hymenolobium petaeum t296.3502 r53Angelim-pedra
597,2101 122Cedrinho Erisna uncln^hofi

Ced.omara (' c d rc I i nga cate n i forut i t 628.1211

554.061| t00Cedro-rosa
ó85.2053 t46( umaru Dipteryr odorata
664.8695 t00Cupiúba Goupío Elabra

Freiió Cordia goeldina 6ó5.1037 lll
Garapeira 2408.934 228

971.1367 lt6Ipô Tabebuia serralifolía
1.220.4M7 r7lJequitibá-rosa -4llontoma lineata

Il3-1Maçaranduba Manilfura huberi 912,3415
Mandioqueira Qüalea paruensis 90t.6098 t04
Maracatiara Áslrcníum lecointei t.688.5751 t11

492.0319 r35Oiticica Clarisia mcemosa
579_559t 95Orelha-dc-macaco Ent e r o lob iun s c h om burg ki i
362.6301i 5lPequi Caryocar glabrum

Quaruba Oualea diki:ii 504.5751

Roxinho Pehogyne colínpae 2.211.622 ó0.1

579.0890 120Sucupira Bobdichia nitida
96IaÍnarindo Marliodendron elotuú 507.5r82

231Tauari Couratarí Eüíanensis 2.111,5554
'lauari-vemclho Carinía a micrantha 2.680.0555 lt8

TOTAI, 23.223,t1 J.301
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